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INDICAÇAO N' fe c Do2s

Exmo. Sr.Presidente dâ Câmara Municipal da Estância,

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o texto regimental
desta Casa, indica ao Excelentissimo Sr. Prefeito André Graça Santos. através do
órgão competente, Sugere ao Executivo Municipal realizaçâo de campanha de
combate à Poliomielite no dia mundial de erradicação da Poliomielite, em nosso
município.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o dia 24 de outubro é o Dia Mundial de Combate à

Poliomielite. uma data dedicada à conscientização e à erradicação dessa doença grave
e evitável, veúo, por meio desta, indicar ao Executivo Municipal a realização de uma
campaúa de combate à poliomielite no município no mês de outubro.

Essa campaúa deve incluir ações de conscientização sobre a importância da
vacinação. a divulgação de informações sobre a doença e a mobilização da
comunidade para garantir a imunização das crianças, uma vez que a prevenção é o
caminho mais eficaz para mantermos a poliomielite erradicada em nosso pais.

Sugiro que a campanha seja amplamente dilulgada em escolas. unidades de saúde
e em redes sociais, visando atingir o maior número possível de pessoas. A realização
de mutirões de vacinação em locais de grande circulação de pessoas também pode ser
uma estratégia efrcaz para assegurar que neúuma criança fique sem a proteção
necessária.

Contamos com a sensibilidade e a atenção de Vossa Excelência para o
atendimento desta sugestão, que busca garantir a saúde de nossas crianças e a
continuidade da erradicação da poliomielite.

Na qualidade de representante da população estanciana na Câmara Municipal,
esperamos que o pleito aqui reivindicado seja atendido com maior brevidade possível.

Sala das sessões da Câmara unicipal de Estância. Plenário Filadelfo Luiz da
Costa- 08 de outubro de 2025.
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